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DECRETO Nº 7.925/10 
Cria a “Comissão Intersetorial de Educação Ambiental – CISEA” e nomeia seus integrantes, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; e, 
 
CONSIDERANDO que a Educação Ambiental deve desenvolver-se através de uma ação integrada entre os 
diversos órgãos municipais; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica criada a “Comissão Intersetorial de Educação Ambiental – CISEA”. 
Art. 2º.  A “Comissão Intersetorial de Educação Ambiental – CISEA”  fica assim constituída: 
I  - Secretaria Municipal de Comunicação Social: 

Titular:  Tais Aranha 
Suplente: Julio Nogueira 

II -  Secretaria Municipal de Cultura: 
Titular: Eduardo Habu 
Suplente: Fernanda Gomes dos Santos 

III - Secretaria Municipal de Defesa Social e Prevenção à Violência:: 
Titular: Rodrigo Kanashiro 
Suplente: Manoel de Oliveira Carvalho 

IV -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Negócio e Turismo: 
Titular: Miriam Oliveira Borim 
Suplente: Maria Aparecida Alves Garcia 

V -  Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Miriam Mayumi Kayo Orfão 
Suplente: Juliana Varriuchio da Silva 

VI -  Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação: 
Titular: Maria Aparecida Monteiro 
Suplente: Sergio Tadeu Paes Miranda 

VII -  Secretaria Municipal de Finanças: 
Titular: Sueli Aparecida Mariano 
Suplente: José Romeu Junior 

VIII -  Secretaria Municipal de Governo: 
Titular: Edson Nogueira Ramos 
Suplente: Rosana Caetano 

IX   -  Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Obras: 
Titular: Marcia Regina Piccirillo 
Suplente: Marcelo Lemes 

X    -  Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos: 
Titular: Roberto Donizeti de Oliveira Faria 
Suplente: Marizilda da Costa Soares Amaral 

XI -  Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
Titular: Maria Henriqueta Andrade Raymundo 
Suplente: Solange Wuo Franco Ribeiro 

XII -  Secretaria Municipal de Participação Popular e Descentralização: 
Titular: Antonio Agostinho de Oliveira 
Suplente: Inácio de Melo Lima  

XIII -  Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão: 
Titular: Rosangela Dirce Faria Falótico 
Suplente: Mara Regina Aparecida Vidal 
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XIV -  Secretaria Municipal de Política Urbana: 
Titular: Edilson Henrique Mineiro 
Suplente: Leonardo Takeo Ohashi 

XV -  Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania e Inclusão Social: 
Titular: Paulo Aparecido Tibério 
Suplente: Ronaldo de Jesus Santos 

 
XVI -  Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Suellen Cristina Idalgo 
Suplente: Priscila Jane Arap 

XVII - Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e de Agricultura e Abastecimen-
to: 

Titular: Fátima Mohamad Abbucauch 
Suplente: Blair de Moura Aquino 

XVIII- Secretaria Municipal de Transportes, Sistema Viário e Mobilidade Urbana:  
Titular:  Fernando Miranda Guedes Moreira 
Suplente: Claudio Firmino Rodrigues da Costa 

XIX -  Fundo Social de Solidariedade do Município de Suzano: 
Titular: Maria Ivete Leite Rita 
Suplente: Gilmara Marcondes Jungers 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos 
orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 29 de junho de 2010, 61º da Emancipação Político Admi-
nistrativa. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Michele de Sá Vieira Secretária Municipal de Meio Ambiente 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 


